
- p:íh 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nll 2.110 
124 

Da 31 dá Dat•bro da 19?4 .. Olapoa aobl"e a canstruç&o da abrigo para 
carro no elinhemlnto da via pÚbllca a dá 
autres providinciaa.-

O PAeFEIIO 00 iliNictP:I:O DE. NWWlJARA, !atado de sio
Paulo, da diodo caa o qui dlcl'lbau a elaiiN Mutd.cli:MI'lt • ...., da Q9 

de Dezcabra de 19?41 pra~~Ulga a M~C~Uinte 1.S.s-

' 
Artigo 111- Nas pNdU. edahnt• a habiiadaa atA • 

data ela ~lo d•te lei, naa zanaa raaici.W.al oca. • P~! 

~atta l'llair.tt.lc1a11 ' ptmn1t:1da a conat1'U9&a de abrigo ~ carro no el.~ 

.-.to da via pÚblica, obaarvadae as condiça. eauuintaa• 

1. a cobertura aerá horizontal; 
2. ~ daa f'acea laterais ser& cCIIIpletllma'lta aberta, Sa"' 

N -de proibida a co100111;so da al1111entoa vazlldaa1 aaqua -
drias 1 vidros, ate.; 

3. o portão terá a altura llllixiiDa de 1 13:1 m.; 

4. o llbrigo nio poderá prejudiçar a Uuninação a ventila
ção direta da qualquer dapald3ncill:i 

Artigo 21 - Aa 1J'1freçÕee data lei aario punidaa can at! 
tas da at6 cinco aal&rios mín:l.nloe vigentes no MuniCÍpio.-

Al"tiQ'o 31 - Eata lei entnar& 1111 vigor na data da - -

publicavão, r&~~oglldila as diç~&aa 1111· cont o.- i 
Pref'eiwra Oo ""niOÍpio da ~ara, soa (trirlf e )jda .dez•bro da 
19?4 (1111 11011ecentoe e aet.,ta e ~tro) .- "' ~ ~ J . J · , . 

·~lOff-DCl MEDINA 
""'""'ai to ll.~rlint pel-

A.Ibliceda no Oapart~o da Ari111niatnllflo Mullici"'-, · na data supra.-
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